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PREÂMBULO 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO SELICC Nº 393/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2025 

OBJETO: 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LONAS PLÁSTICAS, ARAMES E PIQUETES, EM ATENDIMENTO À DEMANDA DA SECRETARIA DE 
SEGURANÇA CIDADÃ, MOBILIDADE E DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DO PAULISTA/PE. CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS PREVISTOS NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DESTE EDITAL. 
 

Preço total estimado: 

R$ 1.810.790,00 (UM MILHÃO, OITOCENTOS E DEZ MIL, SETECENTOS E NOVENTA REAIS). 

 

Processo Licitatório nº Critério de julgamento: Registo de preços? Instrumento contratual 

393/2025  MENOR PREÇO POR ITEM SIM 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

TERMO DE CONTRATO 

 
Início da sessão de 

disputa: Encerramento da disputa: 
Sistema eletrônico 

utilizado: Pregoeiro: 

10/02/2026 às 10h00min Modo ABERTO. 
Bolsa Nacional de 
Compras – BNC 
www.bnc.org.br 

ISAAC BRAZ DO NASCIMENTO 

 

Licitação Exclusiva    
ME/EPP/MEI? 

Cota Reservada para 
ME/EPP/MEI? 

Exige Amostra / 
Demonstração? 

Vistoria? 

NÃO SIM SIM NÃO 

 
Prazo para recepção de propostas: 

Até 30 (trinta) minutos antes do início da sessão de disputa. 

 
Pedidos de Esclarecimentos e Impugnações 

Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública para o endereço www.bnc.org.br, através do 
endereço de e-mail seliccpregao3@gmail.com ou ainda, em forma física no endereço da Comissão de Contratações - III – Avenida 
Prefeito José Eustáquio de Queiroz, nº 220, loja 01, Quadra c, Lote 5A - Nobre – Paulista – PE. CEP: 53.401-435. 

 

Observações Gerais: 

 Para todas as referências de tempo será utilizado, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF.  
 Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DO PAULISTA-PE, CNPJ sob o Nº 10.408.839/0001-17, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Licitações, Compras e Contratos, através do Agente e Contratação/pregoeiro, nomeado através Portaria nº 2695/2025 
do dia 15/05/2025 e equipe de apoio, torna público, para ciência dos interessados, contendo a respectiva autorização do Sr.  
José Netto Euclides Rodrigues da Silva, Secretária de Licitações, Compras e contratos, nos termos do art. 33, inciso I, da lei nº 
14.133/21, e os Decretos Municipais n.º 007/2024 a 013/2024 de 29/01/2024, aplicando-se subsidiariamente as demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie, realizará a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO no sistema de 
REGISTRO DE PREÇOS mediante as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
DIA: 10 DE FEVEREIRO DE 2026. 
HORÁRIO: 10 h (horário de Brasília/DF) ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bnc.org.br 
 

1 – DO OBJETO 

 
1.1. A presente licitação tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LONAS PLÁSTICAS, ARAMES E PIQUETES, PARA A SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ, 
MOBILIDADE E DEFESA CIVIL DO MUNÍCIPIO DO PAULISTA/PE. CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I). 
 
1.2. Integram o presente instrumento convocatório, como anexos, os seguintes documentos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL; 
ANEXO III - SOLICITAÇÃO DE CADASTRO AO SISTEMA “BNC”; 
ANEXO IV – TAXA DE ADESÃO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA; 
ANEXO V – MODELOS DE DECLARAÇÕES; 
ANEXO VI – MODELO DECLARAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS; 
ANEXO VII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO. 
 
1.3. A descrição detalhada contendo as especificações e condições da prestação dos serviços a serem contratados estão 
discriminadas nos anexos deste instrumento convocatório que deverão ser estritamente observados pelas licitantes, 
quando da elaboração de suas propostas. 
 

2 – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

2.1. A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em  R$ 1.810.790,00 (UM MILHÃO, OITOCENTOS 

E DEZ MIL, SETECENTOS E NOVENTA REAIS)., distribuídos em ITENS, na forma indicada no Termo de Referência e Anexo VI 

deste edital. 

2.2. Por se tratar de registro de preços, os recursos financeiros para fazer face às despesas da contratação, correrão por 

conta da Secretaria demandante, cujos elementos de despesas constarão nos respectivos contratos e notas de empenho, 

observadas as condições estabelecidas no processo licitatório. 

 
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. Poderá participar desta licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no país, que seja 
especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste edital e 
seus anexos e que estejam obrigatoriamente cadastradas no sistema Banco Nacional de Compras – BNC; 
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3.1.1 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado (operador licitante) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos neste Edital; 
3.1.2. Após a conclusão do cadastro online, a interessada deverá entrar em contato com o suporte por meio do endereço:  
https://bnc.org.br, para dar continuidade ao processo de credenciamento com envio eletrônico dos documentos 
comprobatórios descritos na página eletrônica citada, e recebimento do login pessoal de acesso ao sistema; 
3.1.3. O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer modalidade de licitação sob a forma eletrônica, salvo quando     
canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Governo do Municipal, devidamente justificada; 
Para fins de credenciamento e operacionalização do sistema BOLSA DE NACIONAL DE COMPRAS – BNC. 
3.1.4.  Indica-se que as licitantes utilizem o navegador "Google Chrome", responsabilizando-se por eventual ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância desta disposição; 
 
3.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada, 
diretamente ou por seu representante, não cabendo à Administração a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido, ainda que por terceiros; 
3.2.1. O credenciamento da licitante e de seu representante implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame eletrônico. 
3.2.2. Poderão participar deste pregão eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida para o 
respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de licitações adotado conforme consta no preâmbulo deste edital; 
3.2.3. Na hipótese de a licitante possuir mais de um login cadastrado no BOLSA DE NACIONAL DE COMPRAS - BNC, o 
sistema não permitirá que sejam utilizados simultaneamente, na mesma licitação. 

3.2.3.1. Caso haja usuário “ativo” no processo, a conexão de outro usuário desconectará o anterior 
automaticamente, a fim de que não existam usuários simultâneos no mesmo processo. 

3.2.4. O cadastramento do licitante, no sistema BNC, deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando ao operador devidamente credenciado junto à Bolsa Nacional de 
Compras, poderes específicos de sua representação no pregão. 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital; 
c) Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo, se cabíveis, 
e em caso de itens específicos mediante solicitação do Agente de Contratação/Pregoeiro no ícone “ARQUIVO”, 
inserção de catálogos do fabricante. 
d) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, 
provedora do sistema eletrônico, o equivalente à de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, 
em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras. 

3.2.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa 
associada ou pelo telefone: Ponta Grossa-PR (42) 3026 4550, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail 
contato@bnc.org.br. 
 
3.3. É vedada, na presente licitação, a participação de: 
 
3.3.1. Pessoa física ou jurídica impedida de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Município nos termos 
do art. 156, III e § 4º, da Lei nº 14.133/2021, e do art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2022, durante o prazo 
da sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 
3.3.2. Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato 
de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992; 
3.3.3. Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 
3.3.4. Pessoa física ou jurídica enquadrada nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/21; 
3.3.5. Pessoa jurídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com 
o objeto desta licitação; 
3.3.6. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei n. º 14.133, de 2021. 
3.3.7. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 
3.3.8. Empresa que se encontre em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação; 
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3.3.9. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou 
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico comum; 
3.3.10. É vedada a participação neste certame de empresa em forma de consócio ou grupo de empresas. 
 
3.4. Como requisito para a participação, a licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências previstas neste edital; 
 
3.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração para fins de habilitação, deverá, 
quando do cadastramento da proposta inicial de valor a ser digitado no sistema, informar sua condição, assim como no campo 
próprio da proposta comercial, para fazer valer o direito de prioridade do desempate; 
3.5.1 A ausência da informação prevista no item anterior não impedirá a participação da microempresa, empresa de pequeno 
porte ou microempreendedor individual na cota principal do processo licitatório, porém será considerado que abdicou do 
exercício das referidas prerrogativas; 
 
3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao 
enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual sujeitará a licitante às 
sanções previstas neste edital. 
  
   4 – DA REFERÊNCIA DE TEMPO 
 
4.1. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente 
o horário de Brasília – DF. 
4.2. As sessões serão processadas em dias úteis, no período das 08h às 12horas e das 13h às 16horas. 
4.2.1. Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados nacionais, estaduais e demais feriados e pontos 
facultativos publicados em Diário Oficial que influam no horário de funcionamento do órgão licitante. 
4.2.2. Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo ao Pregoeiro informar, através do Sistema, a data e horário para 
retomada do pregão. 
4.2.3. Os prazos para encaminhamento da proposta e dos documentos de habilitação digitalizados serão computados em 
horas corridas. 
4.2.4. Em caso de suspensão, quando da retomada da sessão, os prazos concedidos serão restituídos por tempo igual ao que 
faltava para sua complementação. 
 
4.3. Havendo calamidade pública, fato relevante devidamente justificado ou necessidade de adequação de horário por 
motivos de administração interna, os horários previstos no item 4.2 poderão ser alterados, cabendo ao Pregoeiro informar 
previamente às licitantes a alteração e a nova data e horário para retomada do pregão, através do Sistema BOLSA DE 
NACIONAL DE COMPRAS - BNC. 
 
  5 – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para apresentar pedido de esclarecimento ou impugnar este Edital, devendo 
protocolar o pedido, por meio eletrônico, via Sistema, em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da 
sessão pública. 
5.2. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
5.3.  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este edital deverão ser enviados ao agente de contratação, até 03 (três) dias 
úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo Próprio 
do Sistema BNC. 
5.4.  O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
5.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
5.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de 
Contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
5.6. Acolhida a impugnação, será republicado o Edital com as mesmas formalidades de sua publicação original e, conforme o 
caso, será definida nova data para realização do certame. 
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5.7. Não serão conhecidas impugnações apresentadas intempestivamente ou em desacordo com as regras estabelecidas 
neste Edital. 
 
  6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 
 
6.1. A licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta não identificada, com o preço 
expresso em moeda nacional até a data e horário marcados no preâmbulo do Edital, quando então se encerrará 
automaticamente a fase de recebimento das propostas iniciais. 
6.2. A licitante deverá especificar os PREÇOS UNITÁRIOS dos itens nos quais pretende concorrer. 
6.3. No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
6.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências previstas; 
6.3.2. A proposta apresentada compreende a integralidade dos custos diretos e indiretos decorrentes do fornecimento 
do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, transporte, frete 
e demais despesas correlatas. 
 
6.4. A licitante enquadrada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP Microempreendedor Individual 
(MEI), ou, ainda, Sociedade Cooperativa com tratamento equiparado, nos termos do art. 3º-A, da Lei Complementar nº 
123/2006, e do art. 34 da Lei nº 11.488/2007, deverá declarar sua condição em campo próprio do sistema eletrônico, 
informando que cumpre os requisitos estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006 e os requisitos de habilitação deste 
edital, mesmo que tenha restrição na documentação comprobatória da regularidade fiscal e trabalhista. 
6.4.1. Ao declarar o enquadramento previsto no item 6.4, a licitante também declara que atende aos limites de 
compromissos contratuais fixados no art. 4º, §§ 2º e 3º da Lei 14.133/20211, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido na LCE 123, de 2006 e neste Edital, cujo tratamento favorecido aplica-se uniformemente às microempresas, às 
empresas de pequeno porte e às entidades equiparadas. 
6.4.2. Ao declarar o enquadramento como sociedade cooperativa, a licitante também declara que atende os requisitos 
estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.5. Nos itens com participação exclusiva ou reservada às licitantes enquadradas ou equiparadas a Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais (MEI) a declaração prevista no item 6.4 é requisito para o 
exercício do benefício ao referido item e sua ausência impede o prosseguimento da participação da licitante naquele item. 
6.6. Nos itens de ampla concorrência, a ausência da declaração prevista no item 6.4 não impedirá a participação das 
licitantes enquadradas ou equiparadas a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual (MEI) 
no processo licitatório, porém indicará que abdicou do direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006. 
6.7. A falsidade das declarações previstas nos itens 6.3 e 6.4 sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei 14.133, de 
2021, e neste Edital. 
6.8. As propostas terão validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste Edital, independente de declaração da licitante. 
6.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos 
compromissos assumidos. 
 
6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.10. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico, sendo facultado à licitante retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada até a abertura da sessão pública. 
 
6.11. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E OS VALORES MÁXIMOS ADMITIDOS. 
ITENS DA COTA PRINCIPAL – 75% PARA AMPLA CONCORRÊNCIA: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR UNIT. 

ESTIMADO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO (R$) 
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1 

Rolo de lona plástica resistente, novo de primeiro 

uso, acondicionados em bobinas, cor preta, 

homogênea opaca, medindo 110,00m de 

comprimento por 8,00m de largura, sem cortes e 

sem emendas, espessura de 200 micras (0,20 

milímetros), podendo ser aceito a variação de 10 a 

mais ou a menos, ou com peso mínimo de 120Kg 

(lona com 8,0m x 100,00m), com resistência a tração 

= 16N/mm², esforço de ruptura – 16,0 a 30,0 N/mm², 

densidade = 1,00g/cm³. 

UNID. 800 R$ 1.715,09 R$ 1.372.072,00 

 R$ 1.372.072,00 

 
ITENS DA COTA RESERVADA – PARA ME/EPP/MEI: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. 
VALOR UNIT. 

ESTIMADO (R$) 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO (R$) 

2 

Rolo de lona plástica resistente, novo de primeiro 
uso, acondicionados em bobinas, cor preta, 
homogênea opaca, medindo 110,00m de 
comprimento por 8,00m de largura, sem cortes e 
sem emendas, espessura de 200 micras (0,20 
milímetros), podendo ser aceito a variação de 10 a 
mais ou a menos, ou com peso mínimo de 120Kg 
(lona com 8,0m x 100,00m), com resistência a 
tração = 16N/mm², esforço de ruptura – 16,0 a 30,0 
N/mm², densidade = 1,00g/cm³. 

UNID. 200  R$ 1.715,09  R$ 343.018,00 

3 
Piquete de madeira mista com ponta, medindo 70 
cm x 5 cm x 3 cm, com bom aspecto, sem cupim, 
sem rachadura e sem deterioração. 

UNID. 2500 R$ 18,14 R$ 45.350,00 

4 
Piquete de madeira mista com ponta, medindo 50 
cm x 5 cm x 3 cm, com bom aspecto, sem cupim, 
sem rachadura e sem deterioração. 

UNID. 2500 R$ 16,03 R$ 40.075,00 

5 
Arame galvanizado novo, de primeiro uso, com 18 
mm de espessura (n° 18) UNID 300 R$ 34,25 R$ 10.275,00 

 R$ 438.718,00 

 
O PREÇO MÁXIMO GLOBAL ESTIMADO PARA A PRESENTE LICITAÇÃO É DE: R$ 1.810.790,00 (UM MILHÃO, OITOCENTOS E DEZ MIL, 
SETECENTOS E NOVENTA REAIS). 

 
 
  7 – DA ABERTURA E DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
7.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de segurança, criptografia 
e autenticação, em todas as suas fases. 
7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca 
de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
7.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da licitação, ficando 
responsável por eventuais ônus decorrentes da perda de negócios causada pela inobservância de qualquer mensagem 
emitida pelo sistema ou por motivo de desconexão. 
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7.4. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas, na forma prevista neste instrumento convocatório. 
7.5. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
7.5.1. O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública para a análise dos documentos relativos às garantias de proposta 
apresentadas pelas licitantes. 
 
7.6. Será desclassificada a proposta que contenha elementos que permitam a sua identificação. 
7.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 
7.8. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 
  8 – DA FASE DE LANCES 
 
8.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes classificadas deverão estar conectados ao sistema 
eletrônico e poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
8.2. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.3. O sistema eletrônico não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
8.4. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 
8.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,50 (cinquenta Centavos). 
8.6. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado. 
8.7. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais provenientes de licitantes distintas, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
8.8. Salvo se houver evidente erro material, não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 
8.9. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá, justificadamente e mediante comunicação via sistema, excluir lance 
oriundo de evidente erro material alegado pela respectiva licitante ou lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o 
caráter competitivo do certame, implicando, nesta última hipótese, exclusão da licitante da disputa. 
8.10. Se ocorrer a desconexão Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
8.11.    No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no endereço BNC. 
8.11.1. Na situação acima, o reinício deve acontecer no turno seguinte ao da sessão suspensa, salvo em caso de 
impossibilidade, hipótese na qual a comunicação aos participantes deve ocorrer com antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas. 
 
8.12. O procedimento da etapa de lances seguirá de acordo com o modo de disputa aberto, conforme Termo de 
Referência. 
8.13. A etapa de lances públicos e sucessivos terá duração de 15 (quinze) minutos e, após esse prazo, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema se houver oferta de lance nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração. 
8.13.1. A prorrogação automática de que trata o item 8.13 será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 
que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 
8.14. Na hipótese de não haver novos lances na forma prevista nos itens 8.13, a sessão pública será encerrada 
automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de classificação. 
8.15. Encerrada a etapa de que trata o item 8.13.1, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de 
vantajosidade, que se dará conforme o critério de julgamento de MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM. 
 
  9 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
9.1. Encerrada a fase de disputa, havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei 14.133/2021, transcrito a seguir: 
Art. 60, em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 
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II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

I - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize; 
II - Empresas brasileiras; 
III - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
  10 – DA NEGOCIAÇÃO 
  
10.1. Após o encerramento da fase de disputa, o Agente de Contratação deverá negociar os preços apresentados pelas 
licitantes, podendo encaminhar contraproposta diretamente àquela que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 
observado o critério de julgamento e o valor máximo estimado para a contratação. 
 
10.2.  A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
10.2.1. O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e divulgado a todos os licitantes. 
 Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar não oferecer proposta compatível com o 
valor máximo do orçamento estimado, será desclassificada da licitação, sem prejuízo da aplicação da penalidade cabível. 
 
10.3. Os preços finais, unitários e totais, propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar o preço unitário e global estimado 
pela Administração, sob pena de desclassificação da proposta. 
10.4. No caso previsto no item 10.3, o Pregoeiro buscará negociar com as licitantes subsequentes, na ordem de classificação, 
buscando obter proposta com valor, no mínimo, igual ao previsto no orçamento estimado. 
 
 11 – DA CONVOCAÇÃO DA LICITANTE CLASSIFICADA PROVISORIAMENTE EM PRIMEIRO LUGAR 
 
11.1. Após a negociação e antes da convocação da licitante para apresentar a proposta adequada ao último lance, o 
Pregoeiro verificará se ela se enquadra em uma das vedações previstas no item 3.4 deste Edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certamente, mediante consulta ao e-fisco, Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 
11.1.1. A inscrição da licitante no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas - CNEP será impeditiva apenas nos casos em que o efeito da sanção apontada no referido cadastro 
representar óbice à participação em licitações e contratações do Estado de Pernambuco. 
11.1.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, nos 
termos do art.12 da Lei nº 8.429, de 1992. 
11.1.3. Caso reste configurada a ocorrência de alguma das vedações elencadas no item 3.4 deste edital, será declarado o 
impedimento de sua participação na presente licitação, devendo o Pregoeiro repetir este procedimento, convocando as 
licitantes subsequentes, de acordo com a ordem de classificação. 
 
11.2. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para apresentar a PROPOSTA DE PREÇO 
ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE, devidamente preenchida na forma do Modelo de Proposta de Preços (Anexo II). 
11.3. Os documentos complementares deverão ser incluídos no Sistema no prazo de 02 (duas) horas corridas, contado a 
partir da convocação do Pregoeiro. 
11.4. O prazo de que trata o item 11.3 poderá ser prorrogado por igual período, antes do término do prazo originalmente 
previsto, mediante solicitação da licitante ou de ofício, a critério do Pregoeiro. 
11.5. Recomenda-se que as licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com todos os documentos necessários à 
classificação/habilitação previamente digitalizados. 
11.6. A licitante responsabilizar-se-á pela documentação encaminhada, assumindo como verdadeiras suas propostas, 
declarações e atestados. 
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11.7. Os arquivos encaminhados deverão estar legíveis. 
11.8. Caberá à licitante confirmar o recebimento pelo Pregoeiro dos documentos encaminhados pelo sistema, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios causada pela inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo Pregoeiro no sistema. 
11.9. A licitante que abandonar o certame, deixando de encaminhar a proposta e/ou documentos de habilitação 
DIGITALIZADOS, no todo ou em parte, no prazo previsto no item 11.3, será desclassificada ou inabilitada do certame, 
conforme o caso, e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
11.10. A sessão será suspensa para aguardo da proposta de preços e dos documentos de habilitação, cabendo ao 
Pregoeiro informar, através do sistema eletrônico, a data e o horário para retomada da licitação e divulgação da 
aceitabilidade da proposta e do resultado da habilitação. 
 

12 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
12.1.  O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor 
estimado e à compatibilidade do objeto com as especificações técnicas do edital. 
12.1.1.  O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município do Paulista ou 
de pessoas físicas ou jurídicas com a expertise necessária, contratados para este fim. 
 
12.2.  Eventuais falhas formais ou materiais da proposta, como erros no preenchimento da planilha ou outros que não 
impedem a caracterização do objeto e o fornecimento dos bens nos termos desta licitação, não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta e deverão ser corrigidos pela licitante. 
12.2.1.   Os ajustes da proposta não poderão implicar alteração de sua substância nem aumento do seu valor global. 
12.2.2.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
12.2.3.  O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a proposta ajustada quando o preço total 
ofertado for aceitável, mas os preços unitários que o compõem necessitarem de ajustes para adequação aos valores 
estimados. 
12.2.4.  No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso 
12.2.5.  No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, o produto será retificado, 
mantendo-se inalterados o preço unitário e a quantidade. 
12.2.6.   No caso de erro de somatório, a adição será retificada, mantendo-se inalteradas as parcelas. 
12.2.7.  No caso de erros de transcrição das quantidades previstas para o fornecimento, o produto será corrigido 
devidamente, mantendo- se o preço unitário e se corrigindo a quantidade e o preço total. 
 
12.3.  Na análise da proposta não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
12.4.  Serão desclassificadas as propostas que: 
 
a) Não obedeçam às especificações técnicas previstas neste Edital; 
b) Permaneçam com valores unitários ou global superiores aos estimados, após a negociação de que trata o item 10; 
c) Contenham preços manifestamente inexequíveis ou não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
d) Apresentem vício ou desconformidade insanável com quaisquer outras exigências deste Edital; 
e) Contenham falhas, apontadas pelo Pregoeiro, não corrigidas nem justificadas, mesmo após a oportunidade de saneamento 
de que trata o item 13 deste Edital; 
f) Apresentem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de 
remuneração. 
12.5.  Considerar-se-á indício de inexequibilidade de proposta valores inferiores a 50% do valor estimado para 
contratação. 
12.5.1.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, o Pregoeiro deverá, por meio de diligência, conferir à licitante a oportunidade de demonstrar a 
exequibilidade da sua proposta. 
12.5.2.  A inexequibilidade só ficará comprovada quando, cumulativamente, o custo da licitante ultrapassar o valor da 
proposta e inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o valor proposto. 
12.5.3.  A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos pela licitante 
em relação aos quais conste da proposta renúncia expressa à parcela ou à totalidade da remuneração. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO PAULISTA 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÕES - III 
PROCESSO N° 393/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PRECOS N° 070/2025 

    
  

 

 
Av. Prefeito José Eustáquio de Queiroz, nº 500, Loja 01, Quadra C, Lote 5ª, 
Nobre – Paulista/PE. CEP: 53.401-435 / E-mail: selicc@paulista.pe.gov.br  
CNPJ: 10.408.839/0001-17 – Fone: (81) 9.9635-0371 
 

Página 10 de 34 

 
12.6.  Não se admitirá proposta que não observe a desoneração do ICMS quando se tratar de hipótese enquadrada na 
isenção prevista no Decreto Estadual nº 44.650/17 (Convênio ICMS 73/04). 
12.7.  Na proposta, não poderão ser incluídos pagamentos antecipados de quaisquer etapas ou serviços. 
12.8.  Se a proposta da licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar não for aceita, o Pregoeiro retomará a 
sessão pública para convocar as licitantes subsequentes, obedecida a ordem de classificação, a fim de apresentarem proposta 
de preços e documentos de habilitação, no mesmo prazo e condições, e realizarem a negociação de que trata o item 10, até 
a apuração de uma que atenda às condições editalícia. 
12.9.  Quando todas as licitantes forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a 
apresentação de novas propostas escoimadas das causas de desclassificação. 
12.10.  Não havendo licitante classificada na Cota Reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da Cota Principal, 
ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, observados os regramentos do art. 90, §2º, da Lei 14.33/2021, desde 
que pratiquem o preço do primeiro colocado, e que comprovem a habilitação técnica e econômico-financeira para a 
totalidade dos quantitativos licitados. 
12.11.  Classificada a proposta, o Pregoeiro dará início à fase de habilitação da licitante classificada em primeiro lugar, 
mediante a verificação da documentação exigida neste Edital. 
 

13 – DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
 
13.1. Durante as fases de julgamento e de habilitação, o Pregoeiro, mediante decisão fundamentada, poderá realizar 
diligências para sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e a validade jurídica dos documentos de 
habilitação, devendo registrá-las em ata acessível aos licitantes. 
13.2. Fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 
a) Complementação de informações ou esclarecimentos adicionais acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes; 
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado; 
c) Comprovação de situação fática preexistente à época da abertura do certame. 
 
13.2.1. Para os fins do disposto na alínea “c”, é lícita a juntada de certidão ou atestado não anexados à documentação 
originalmente apresentada, desde que tenham data anterior à abertura do certame ou se refiram inequivocamente a 
condição adquirida pelo licitante antes da abertura do certame. 
13.2.2. Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração da licitante sobre fato preexistente ou em 
simples compromisso por ela firmado, poderá ser concedido prazo para saneamento da falha. 
 
13.3. A realização de diligências não confere à licitante novo prazo ou oportunidade de obter condição ou requisito que antes 
não detinha, nem autoriza o Pregoeiro a fazer exigências novas não previstas no edital. 
13.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares à proposta e à habilitação, os documentos 
deverão ser apresentados em formato digital, via sistema PE-Integrado, no prazo de 01 (um) dia útil. 
13.5. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências, o reinício se dará mediante aviso prévio 
no BNC, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 

14 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
14.1. As licitantes DEVERÃO encaminhar, exclusivamente por meio do sistema BNC, os documentos de habilitação exigidos 
no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 
a etapa de envio dessa documentação; 
14.1.1. Caso haja alguma documentação que não esteja discriminada no sistema e, porventura, não esteja disponível a opção 
“outros documentos” será permitido que tais documentações sejam anexadas em outros campos de documentações no 
sistema; 
 
14.2. Os documentos emitidos via internet por órgão ou entidades públicas e suas cópias reprográficas dispensam a 
necessidade de autenticações e, em caso de deficiência nas informações constantes no documento apresentado, os mesmos 
poderão ser obtidos via internet durante a sessão. A administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade 
dos meios. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação após o 
prazo determinado neste edital para sanar tais pendências, o licitante será inabilitado. 
 
14.3. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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14.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional;  
14.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede;  
14.3.3. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-
br/empreendedor;  
14.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  
14.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.  
14.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
14.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  
14.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 
trata o Art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
14.3.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
14.4. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 
14.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Cartão CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
conforme o caso;  
14.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
14.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional;  
14.4.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor;  
14.4.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor;  
14.4.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
14.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;  
14.4.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  
14.4.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal.  
14.4.10. Em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, declaração de que não emprega em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;  
14.4.11. Conforme Inciso IV, Art. 63, Lei nº 14.133 de 2021 – Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
14.5. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
14.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de 
expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, prevista no preâmbulo, 
caso o documento não consigne prazo de validade.  
14.5.2. Balanço Patrimonial e DRE dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando 
encerrados a mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, contendo Termo de Abertura e de Encerramento, 
e devidamente registrado na Junta Comercial; 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO PAULISTA 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÕES - III 
PROCESSO N° 393/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PRECOS N° 070/2025 

    
  

 

 
Av. Prefeito José Eustáquio de Queiroz, nº 500, Loja 01, Quadra C, Lote 5ª, 
Nobre – Paulista/PE. CEP: 53.401-435 / E-mail: selicc@paulista.pe.gov.br  
CNPJ: 10.408.839/0001-17 – Fone: (81) 9.9635-0371 
 

Página 12 de 34 

14.5.3. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e pelo titular ou representante legal da 
empresa.  
14.5.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).  
14.5.5. As empresas obrigadas a utilizar a Escrituração Contábil Digital – ECD, comprovarão a autenticação do balanço por 
meio do recibo de entrega emitido pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), nos termos do § 1º, do art. 78 – A, do 
Decreto nº 1800, de 30 de janeiro de 1996;  
14.5.6. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, 
conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 
foi exigida pelo órgão fiscalizador;  
14.5.7. Para participação em licitação pública, o Micro Empreendedor Individual – MEI, deverá apresentar, para fins de 
comprovação de sua boa situação financeira, o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, conforme previsto no art. 69, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.  
14.5.8. O licitante terá sua boa situação financeira avaliada, com base na apresentação junto do balanço, dos Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 
 
         Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = ---------------------------------------------------------                igual ou superior a 1 
             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
                              Ativo Total 
SG = ----------------------------------------------------------              igual ou superior a 1 
               Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
                               Ativo Circulante 
LC = ----------------------------------------------------------              igual ou superior a 1 
                             Passivo Circulante 
 
14.5.9. As empresas, que apresentarem resultado inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que: a) possuir patrimônio líquido de 10% (dez por cento) da soma 
do valor dos itens arrematados, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social. 

14.5.9.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Micro Empreendedor Individual, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015). 
 
 

14.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
14.6.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido 
material compatível e pertinente com o objeto deste Edital, devendo o atestado conter: além do nome do atestante, seu 
CNPJ, endereço completo, telefone e afirmação de que a Empresa executou corretamente as atividades pertinentes, 
atendendo a todas as condições contratuais. Não será aceito o Atestado de Capacidade Técnica subscrito pela própria 
empresa licitante.  
14.6.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com 
as seguintes características mínimas:  
14.6.2.1. Identificação da empresa ou órgão contratante, bem como da empresa contratada, ambas com sua razão social, 
número do CNPJ e endereço;  
14.6.2.2. Descrição dos produtos que foram fornecidos;  
14.6.2.3. Período de execução dos fornecimentos;  
14.6.2.4. Assinatura do responsável legal.  
14.6.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.  
14.6.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos 
 
14.7. HABILITAÇÃO COMPLEMENTAR 
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14.7.1 Conforme parágrafo 1º, Art. 63, Lei nº 14.133 de 2021 – Declaração de que suas propostas econômicas compreendem 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes 
na data de entrega das propostas; 
 
14.7.2 Fornecimento de Amostra relativa aos itens Arrematados, conforme o item 1 do Termo de Referência. 
 
14.8. DAS REGRAS GERAIS RELATIVAS AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
14.8.1. A documentação poderá ser apresentada em original ou por cópia simples, por meio do sistema BNC. 
14.8.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. 
14.8.3. Quando da convocação da licitante para apresentação dos documentos de habilitação, a qualquer tempo, os 
documentos relativos à habilitação jurídica, à qualificação técnica e à qualificação econômico-financeira deverão remontar à 
data da sessão de abertura do certame, demonstrando-se que, à época da licitação, a licitante reunia as condições de 
habilitação. 
14.8.3.1. Se os documentos indicados no item 14.8.3, na data da convocação, encontrarem-se com prazo de validade 
expirado, ou tenham sofrido alterações, devem ser também apresentados novos documentos que comprovem a manutenção 
das condições de habilitação; 
 
14.8.4. Os documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, previstos no item 14.4, devem encontrar-se válidos na data 
da convocação. 
14.8.5. Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os documentos/certidões serão 
considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias contados da sua emissão, exceto quando se tratar de Certidão 
Negativa de Falência, que terá validade de 180 (cento e oitenta) dias da sua expedição. 
14.8.5.1. Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infra legal municipal, de outros estados da federação ou 
internacional, a licitante ficará responsável por juntar a respectiva comprovação. 
 
14.8.6. Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em substituição aos documentos 
relacionados neste Edital. 
14.8.7. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira poderá ser 
substituída pelo Certificado de Registro de Fornecedor emitido pelo SICAF, desde que os documentos contemplados estejam 
dentro do prazo de validade, ou pelo certificado de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, nos termos do regulamento próprio. 
14.8.8. Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo Pregoeiro nos sítios oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova. 
14.8.9. Caso a licitante não logre comprovar o atendimento cumulativo dos requisitos de qualificação técnica e econômico-
financeira para todos os itens em que seja classificada provisoriamente em primeiro lugar, caberá a Administração especificar, 
considerando a maior economia obtida em valores absolutos de cada item, os respectivos lotes/itens para os quais a licitante 
será habilitada. 
14.8.10. Em caso de participação de licitantes estrangeiras que não funcionem no país, as exigências de habilitação serão 
atendidas mediante a apresentação de documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
14.8.10.1. Caso seja vencedora a licitante estrangeira que não funcione no país, será exigido, como condição para assinatura 
do contrato, que os documentos apresentados sejam traduzidos por tradutor juramentado e consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 
14.8.10.2. A autenticação consular ou em embaixada será dispensada quando se tratar de documento público e o respectivo 
país for signatário da Convenção de Haia, sendo, neste caso, necessário apenas o apostilamento do documento em cartório, 
nos termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660/2016. 
 
14.8.11. Será inabilitada a licitante que apresentar declaração ou documentação falsa, que deixar de apresentar quaisquer 
documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas à 
regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedores Individuais ou 
equiparadas, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, e o disposto no subitem 14.7.7. 
14.8.12. Em caso de participação de cooperativas, as regras de habilitação serão as seguintes: 
14.8.12.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o 
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;  
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14.8.12.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 
indicados; 
14.8.12.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 
14.8.12.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
14.8.12.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;  
14.8.12.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:  
 
a) ata de fundação;  
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e  
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
 
14.8.12.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 
 
14.9. DO DIREITO DE PETIÇÃO 
 
14.9.1. Em cumprimento do inc. XXXIV do Art. 5º da Constituição Federal de 1988, é resguardado às licitantes o direito de 
petição mesmo de forma intempestiva APENAS se apontada ilegalidade ou abuso de poder por parte da Administração 
Pública, cabendo o contraditório e ampla defesa, ensejando a mesma suspender o andamento do processo de licitação com 
o fim de promover diligência à apuração das indagações requeridas. 
 

15 - DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 
 
15.1. Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste Edital, a (s) licitante (s) será (ão) declarada (s) 
vencedora (s) em sessão pública. 
15.2. Caso a mesma licitante apresente o melhor lance para mais de um ITEM espelhado ou para Cota reservada e para Cota 
principal com propostas diferentes, o Pregoeiro deverá negociar para tentar obter a equiparação dos preços aos valores mais 
vantajosos. 
15.2.1. Havendo êxito na negociação, os novos preços deverão ser ajustados nos campos específicos do BNC. 
15.3. Caso duas ou mais licitantes distintas vençam itens espelhados, ou cota reservada e principal, com preços diferentes, o 
Pregoeiro deverá oportunizar o prazo de 02 (duas) horas corridas para que apresentem nova proposta de preço com vistas à 
obtenção do direito de preferência no eventual consumo da Ata. 
15.4.1. As novas propostas serão anexadas no sistema. 
15.5. Na hipótese de a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro retornará o processo à fase de 
negociação para exame das ofertas subsequentes e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital de licitação. 
15.6. Análise de todas as propostas, na hipótese de não haver licitante classificada que atenda às exigências de pós 
habilitação, o Pregoeiro poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para que as licitantes classificadas apresentem nova 
documentação escoimada das causas da inabilitação, observada a ordem de classificação. 
 
 

16 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

16.1. Após a declaração do (s) vencedor (es), qualquer licitante inconformada com o resultado poderá manifestar, ao final da 
sessão pública, a intenção de recorrer contra o julgamento das propostas ou a habilitação ou inabilitação de licitantes, através 
de campo próprio do sistema eletrônico, sendo-lhes então concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para anexar no sistema 
eletrônico memoriais contendo as razões recursais. 
16.1.1. A intenção de recorrer deverá ser registrada no sistema em até 15 (quinze) minutos após a declaração do vencedor. 
16.1.2. A falta de manifestação imediata da intenção recursal importará preclusão e a adjudicação do objeto à licitante 
vencedora. 
 
16.2. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias úteis, que 
começarão a correr após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO PAULISTA 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÕES - III 
PROCESSO N° 393/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PRECOS N° 070/2025 

    
  

 

 
Av. Prefeito José Eustáquio de Queiroz, nº 500, Loja 01, Quadra C, Lote 5ª, 
Nobre – Paulista/PE. CEP: 53.401-435 / E-mail: selicc@paulista.pe.gov.br  
CNPJ: 10.408.839/0001-17 – Fone: (81) 9.9635-0371 
 

Página 15 de 34 

16.3. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio do sistema eletrônico. 
16.4. O recurso terá efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente e o seu acolhimento importará a 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
16.5. As razões do recurso serão dirigidas ao Pregoeiro, que, no prazo de 03 (três) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão 
ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso à autoridade superior, devidamente motivado, para decisão final no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis. 
16.6. A decisão dos recursos deverá ser divulgada no sistema BNC. 
16.7. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras estabelecidas neste item ou fora do prazo e 
horário legal ou, ainda, subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo proponente. 
16.8. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora. 
16.9. Verificada a regularidade dos procedimentos, o Pregoeiro encaminhará o processo à autoridade competente para a 
homologação. 
 
 

17 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
 
17.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
17.2. Será possível a contratação, por órgão participante e não participante, de quantidade parcial do Item. 
17.3. O órgão gerenciador da ata será a SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ, MOBILIDADE E DEFESA CIVIL. 
17.4. O Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
informar os dados (nacionalidade, estado civil, profissão, identidade, CPF e endereço) do(s) representante(s) legal(is) da 
empresa que assinar(ão) a Ata de Registro de Preços, dentre aqueles constantes do estatuto/contrato social, ou do 
procurador, que deverá apresentar instrumento de mandato específico para tal finalidade, com firma reconhecida em 
cartório. 
17.5. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
convocação. 
17.6. A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, podendo ser 
prorrogada, por igual período, até 24 (vinte e quatro) meses, desde que comprovado o preço vantajoso. O preço registrado 
com indicação dos fornecedores, será divulgado nos meios oficiais de praxe, com disponibilização no Portal nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 
17.7. Quanto ao reajuste, o órgão gerenciador deverá conduzir as eventuais renegociações ou reajustes dos preços 
registrados em Ata. 
17.8. Caso a ata seja prorrogada para além de 12 (doze) meses, o reajuste de preços dar-se-á pelo índice de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA. 
17.9. Será admitida a adesão por órgão ou entidade não participante. 
 
 

18 – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
18.1. CONFORME ITEM 12 DO TERMO DE REFERÊNCIA.  
 

19 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 
19.1. CONFORME ITEM 15 DO TERMO DE REFERÊNCIA.  
 

20 – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
20.1. CONFORME ITEM 3 DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

21 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

I. der causa à inexecução parcial do contrato; 
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II. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. der causa à inexecução total do contrato; 
IV. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
V. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

VI. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
VII. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
21.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 

II. Multa: 
a) Moratória de 0,5% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 
b) O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

c) Compensatória, para as infrações descritas nos incisos V a VIII do subitem 21.1, de 20% a 30% do 
valor do contrato. 

d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III do subitem 21.1, de 15% 
a 19% do valor do contrato.  

e) Para infração descrita no inciso II do subitem 21.1, a multa será de 11% a 14% do valor do 
Contrato. 

f) Para infrações descritas no inciso IV do subitem 21.1, a multa será de 5% a 10% do valor do 
Contrato. 

g) Para a infração descrita no inciso I do subitem 21.1, a multa será de 0,5% a 4% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

1. Pelo retardamento em corrigir falhas da prestação do serviço, a multa será de 0,5% a 2% do valor 
do(s) item(ns) com falha(s) por dia de atraso, a contar do término do prazo estipulado para correção; 

2. Pela recusa em corrigir falhas no serviço executado, caracterizada após 10 (dez) dias úteis a contar do 
término do prazo estipulado para correção, a multa será de 2% até 10% do valor do item rejeitado. 

h)  Pela reincidência em razão do(s) mesmo(s) motivo(s) que ensejaram a aplicação da penalidade 
de advertência, a multa será de 1% até 5% do valor total do contrato; 

III. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III e IV do 
subitem 21.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
V, VI, VII e VIII do subitem 21.1, bem como nas alíneas II, III e IV, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave.  

 
21.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
21.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
21.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
21.5.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
21.5.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
21.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como, 
no Decreto Municipal nº 070/2023, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
21.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
 
21.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei. 
21.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 
de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
21.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
21.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
21.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante.  
 

22 – DO FORO 
 
22.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Paulista para discussões de litígios decorrentes do objeto deste instrumento, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se julgue. 
 

23 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
23.1. Os casos omissos serão resolvidos pela CONTRATANTE à luz das disposições constantes da Lei 14.133/21, dos princípios 
do direito público e, subsidiariamente, com base em outras normas jurídicas que sirvam ao suprimento de eventuais lacunas. 
 
23.2. O presente processo de licitação poderá ser revogado por razões de interesse público, decorrentes de fatos 
supervenientes, devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para justificar sua revogação. 
 
23.3. As proponentes são plenamente responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados. 
 
23.4. É facultada à Comissão de Contratação, à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, à Secretaria de ou autoridade 
superior, a qualquer momento, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a completar a instrução do processo. 
 
23.5. Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAULISTA-PE, 23 DE JANEIRO DE 2026. 

 
_________________________________________________________ 
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA CIDADÃ, MOBILIDADE E DEFESA CIVIL                                             
 
__________________________________________________________ 
ASSESSORIA JURÍDICA / SEC. DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 393/2025 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2025 
 
 

(Disponibilizado no sistema BNC em formato PDF) 
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ANEXO II 
 

PROCESSO LICITATÓRIO SELICC N° 393 / 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070 / 2025 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 
Apresentamos nossa proposta para o objeto do presente procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 070/2025, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 
NOME DA EMPRESA:     CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado preço unitário e total por lote, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso). 
 
LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
CONDIÇÕES GERAIS 
a) A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
b) No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
c) Declaramos a exequibilidade desta proposta, e ainda, que estamos cientes que eventual reajuste de 
preços somente poderá ser concedido decorrido o prazo de 12 meses contados a partir do orçamento 
estimativo, bem como, que o instituto do reequilíbrio econômico – financeiro somente será cabível em 
circunstâncias externas ao contrato, alheias às vontades das partes, inevitáveis, imprevisíveis e de 
consequências incalculáveis. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública de licitação. 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO SELICC N° 393/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO SELICC Nº 070/2025 

 
 
SOLICITAÇÃO DE CADASTRO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS “BNC” E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES. 

 
Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 
Nome:(Razão Social)  
CNPJ: (  ) ME/ EPP 
Endereço:  
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF: 
CEP: Inscrição estadual: 
Telefone comercial:  
Representante legal: E-mail*: 
RG: Emissor: 
CPF:  
Celular: Data de nasc: 
Responsável Financeiro: Telefone: 
e-mail financeiro:  
e-mail (                                                ) no qual gostaria de receber informativo de editais. Para tanto será 
necessário efetuar o cadastro, afim de receber os editais 

*o e-mail obrigatoriamente, deverá ser do representante legal da empresa.   
 
1. Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa Nacional de Compras “BNC”, do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.   
2. São responsabilidades do Licitante: 

I. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 
participar; 

II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 
habilitação nas licitações em que for vencedor; 

III.  Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras “BNC”, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, e se responsabilizar por todos 
os dados do cadastro realizado no sistema. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da 
Bolsa Nacional de Compras. 
4. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancária referente às 
taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do regulamento. 
5. A presente solicitação de adesão é válida conforme escolha do licitante, podendo ser rescindido ou revogado, 
a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.    
Local e data: ___________________________/_______ de _____________ 20_____. 
 
__________________________________________ 
Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro ou certificado 
digital). 
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ANEXO IV 

PROCESSO LICITATÓRIO SELICC N° 393 / 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070 / 2025 

 
FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

 
PARA FORNECEDORES: 
 
A BNC – Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5º da Lei 10.520/2002. que diz “para 
se ressarcir dos custos de utilização de recursos da tecnologia da informação” e para o fornecimento do sistema 
operacional “robusto”, a ferramenta disponibiliza hospedagem de dados e serviços, utilizando-se da mais moderna 
tecnologia de computação em nuvem, bem como o armazenamento de arquivos e dados. Promovendo 
atualizações constantes por meio de desenvolvimento de novos recursos. Fornecendo uma ferramenta ágil e 
completa de pesquisa de editais e dados, suporte web personalizado ao usuário fornecedor, com orientações nas 
dúvidas sobre o sistema e sobre o edital.  
 
Por estes serviços prestados serão cobradas “taxas” a critério e escolha de cada participante 
O treinamento da ferramenta poderá ser solicitado previamente com dia e hora marcada. 
Pelos Produtos e resumo dos serviços relacionados a BNC apresenta a seguintes planos de pagamento:   
 

 PLANO DE ADESÃO A:  R$ 98,10 Única participação por edital. 

 PLANO DE ADESÃO B:  R$ 153,00 Mensal 

 PLANO DE ADESÃO C:  R$ 432,00 Trimestral 

A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim como apresentar uma nova tabela 
de cobrança.  
 
Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação.  
Plano de Adesão B, o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua contratação.  
Plano de Adesão C, o respectivo contrato é trimestral a contar da data da sua contratação. 
O não pagamento estará sujeito a multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em 
serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa Nacional 
de compra e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.    
 
A cobrança do plano de adesão, será emitida no momento do cadastro através de “boleto bancário”.  
A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se dará através do envio do comprovante para o e-mail 
financeiro@bnc.org.br. A liberação irá ocorrer em até 24 horas. 
Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar anexada ao sistema, com 
reconhecimento de firma e procurações (se for o caso).  E o envio dos originais no prazo de 10 dias a contar da 
data da assinatura.  
Nenhum documento vencido ou com autenticação com data superior a 6 (seis) meses será aceita.    
Local e data: ___________________________/_______ de _____________ 20_____. 
 
________________________________________________________________________________  
Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro ou certificado 
digital)  
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ANEXO V 

 
PROCESSO LICITATÓRIO SELICC N° 393 / 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SELICC Nº 070 / 2025 
 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________ , sediada __________, por 
intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_______________ SSP/_________ e CPF nº_________, sob as penais da lei e para os fins dispostos neste Edital: 
DECLARA que cumpriu o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação; 
DECLARA que cumpriu as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica; 
DECLARA que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, bem como no 
art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 
DECLARA que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o 
contratante 
 
OBS. Esta declaração unificada deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente, assinada e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VI 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DADOS CADASTRAIS 
(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DO PAULISTA 
 

REF. PROCESSO LICITATÓRIO SELICC Nº 393/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2025. 
 
 

CNPJ/CPF:  
RAZÃO SOCIAL/NOME:  
ENDEREÇO COMERCIAL:  
MUNICÍPIO:  
SIGLA:   
UP:  
CEP:  
TELEFONE(S):  
E-MAIL:  
INSCRIÇÃO MUNICIPAL:  
INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
  
CONTA CORRENTE Nº:  
CÓD. DO BANCO:  
NOME/Nº AGÊNCIA:  
  
NOME DO(A) REPRESENTANTE 
QUE ASSINARÁ O CONTRATO: 

 

CARGO QUE OCUPA:  
ESTADO CIVIL:  
RG Nº:  
CPF Nº:  
NACIONALIDADE:  
PROFISSÃO:  
ENDEREÇO RESIDENCIAL:  

 
 
 
 
 
 

Local e data. 
 

____________________________________________________________ 
(assinatura e carimbo) 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Nome do representante legal 

Cargo/função 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 393/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2025 - SELICC 
                         
Aos ____ ( _____) ____ dias do mês de ________ de 2025, de um lado a Prefeitura Municipal do Paulista, através da 
SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ, MOBILIDADE E DEFESA CIVIL, localizada na Rua da Mangueira, nº 05, Centro – 
Paulista/PE. CEP: 53.444-273,  e-mail: ssmdcpaulista.pe@gmail.com, representado pela Sr. José Ricardo Medeiros de Araújo, 
__________, ______________, nomeado por meio da Portaria Nº _____/___, datada em __/__/____, inscrito no RG sob nº 
_______, e no CPF/MF sob o nº ___________-_____, doravante denominado simplesmente Contratante/Órgão Gerenciador 
e, de outro lado, empresa: ___________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
__________________, com sede 
_____________________________________________________________________________________, neste ato 
representado(a) pelo(a) Senhor(a): _____________________________________________________, brasileira, _________,  
CPF/MF nº ________, RG nº ____________A, residente e domiciliada na _________________, doravante denominada 
Contratada/Fornecedora Detentora. Fone: (____) __________. Endereço eletrônico: __________, realizado por meio do 
PROCESSO LICITATÓRIO SELICC N° 393/2025, PREGÃO ELETRÔNICO SELICC Nº 070/2025. Homologado em:__________, tem 
entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos 
do Decreto nº 11.462/2023 de 31/03/2023, que regulamenta os Arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório e consoante as Cláusulas que se seguem: 
                     
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O ORGÃO GERENCIADOR e o FORNECEDOR REGISTRADO, devidamente qualificados, resolvem registrar os preços visando à 
FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LONAS PLÁSTICAS, ARAMES E PIQUETES, PARA A 
SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ, MOBILIDADE E DEFESA CIVIL DO MUNÍCIPIO DO PAULISTA/PE, consubstanciado nos 
termos dos Decretos Municipal nº 012/2024, e Lei Federal nº 14.133/21, bem como pelas normas e condições estabelecidas, 
e face à classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, publicada em Diário 
Oficial, celebram o presente instrumento com observância estrita de suas cláusulas que em sucessivo e reciprocamente 
outorgam e aceitam, de conformidade com os preceitos de direito público. Fundamenta-se o presente instrumento na 
licitação realizada sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, mediante sistema de 
registro de preços elaborado pelo pregoeiro e equipe, instituída por meio da Portaria nº ____/2025. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. Integra a presente ata de registro de preços, o seguinte documento: 
 

a) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 070/2025 - SELICCC, cujo objeto consiste na FORMAÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LONAS PLÁSTICAS, ARAMES E PIQUETES, PARA A SECRETARIA DE 
SEGURANÇA CIDADÃ, MOBILIDADE E DEFESA CIVIL DO MUNÍCIPIO DO PAULISTA/PE. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto desta ata de registro de preços FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
LONAS PLÁSTICAS, ARAMES E PIQUETES, PARA A SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ, MOBILIDADE E DEFESA CIVIL DO 
MUNÍCIPIO DO PAULISTA/PE de acordo com as especificações e nas respectivas quantidades. 
2.2. O sistema de registro de preços não obriga a aquisição do objeto, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO I do 
edital e nesta ata de registro de preços, podendo a Administração promover a execução em unidades de acordo com suas 
necessidades. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S)  
 
3.1. Os preços registrados, conforme proposta comercial do FORNECEDOR REGISTRADO são os seguintes: 
 
TABELA 01 - DESCRIÇÃO DOS QUANTATIVOS E TOTAIS – EXCLUSIVO PARA ME E EPP (25%) 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

 
TABELA 2 – DESCRIÇÃO, QUANTITATIVOS, VALOR UNITÁRIO E TOTAL PARA ITEM DA AMPLA CONCORRÊNCIA (75%). 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

      

PREÇO TOTAL REGISTRADO: R$ _________ (____________________________________________________________________). 

 
3.2. O valor total da presente ata é de R$_________________. 
 
3.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais ônus que, 
porventura, possam recair sobre o fornecimento.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 
4.1. A presente ata de registro de preços tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
4.2. Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, o ORGÃO GERENCIADOR não será obrigado a adquirir o 
objeto referido na cláusula segunda exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo fazê-lo por meio de outra 
licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR 
REGISTRADO, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência do fornecimento em igualdade de 
condições. 
 
4.3. O ORGÃO GERENCIADOR poderá, ainda, cancelar esta ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas, 
garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, do contraditório e da ampla defesa. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA 
 
5.1. Os materiais deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias úteis contados da emissão da Nota de Empenho, Atesto de 
Recebimento e/ou Contrato da Secretaria demandante/solicitante, nos endereços do respectivo. 
 
5.2. Os itens adquiridos deverão ser entregues nos endereços das secretarias discriminadas abaixo, conforme, no horário das 
08:00h às 13:00h de segunda a sexta-feira. Nos seguintes endereços: 
 
 

SECRETARIAS ENDEREÇOS 

  
  

  
  
  
  

 
CLAÚSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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6.1. Constituem obrigações da contratante: 
6.1.1. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 
6.1.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 
6.1.3. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida nesta ata; 
6.1.4. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe acesso e promovendo o bom 
entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
6.1.5. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 
6.1.6. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações são as mesmas descritas 
no termo de referência; 
6.1.7. Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto/não prestação do serviço, apontando as razões 
de sua não adequação aos termos contratuais; 
6.1.8. À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições deste objeto; 
6.1.9. O recebimento do objeto desta ata será provisório, para posterior verificação, da sua conformidade com as 
especificações e da proposta pela área técnica competente, garantindo sua conformidade com o objeto licitado; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Constituem obrigações da contratada, além das constantes nos termos da Lei nº 14.133/21, as seguintes: 
7.1.1. Obedecer às especificações constantes no termo de referência; 
7.1.2. Responsabilizar-se pela entrega do material, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao 
cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
7.1.3. Realizar a entrega dentro do prazo estipulado; 
7.1.4. O retardamento na entrega do objeto/execução dos serviços, não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
7.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
7.1.6.  Manter com a contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados pela 
urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;  
7.1.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas todas as despesas 
incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de 
deslocamento necessários ao fornecimento dos bens objeto desta ata;  
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
 
8.1. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto desta ata; 
 
8.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, de acordo com a quantidade solicitada e efetivamente entregue, 
conforme o valor fixado na proposta pela CONTRATADA, após a apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestado o 
recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto desta ata. 
 
8.3 A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em desacordo com as especificações 
constantes no termo de referência. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidade competente na forma que lhe convier; 
 
9.2. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização; 
 
9.3. A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a responsabilidade da 
CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas. 
 
9.4. A CONTRATANTE designará um servidor responsável, mediante a edição de Portaria para Fiscalização e Gestão do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO PAULISTA 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÕES - III 
PROCESSO N° 393/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PRECOS N° 070/2025 

    
  

 

 
Av. Prefeito José Eustáquio de Queiroz, nº 500, Loja 01, Quadra C, Lote 5ª, 
Nobre – Paulista/PE. CEP: 53.401-435 / E-mail: selicc@paulista.pe.gov.br  
CNPJ: 10.408.839/0001-17 – Fone: (81) 9.9635-0371 
 

Página 27 de 34 

 
10.1. A Secretaria de Segurança Cidadã, Mobilidade e Defesa Civil é o órgão gestor desta ata de registro de preços. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
11.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador e em observância aos limites previstos nos termos da Lei Federal nº14.133/2021. 
 
11.2. Os órgãos e entidades não participantes, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, devem consultar o 
órgão gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, para indicar os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecidos a ordem de classificação. 
 
11.3. Cabe ao fornecedor da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto às 
negociações promovidas pelo órgão gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão a um 
órgão não participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
11.4. Os órgãos e entidades não participantes devem antes de solicitar adesão à ata de registro de preços, realizar pesquisa 
prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
11.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
11.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que a aderirem. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
12.1. À Secretaria Municipal de Segurança Cidadã, Mobilidade e Defesa Civil, órgão gestor da ata de registro de preços, é 
reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
 
12.1.1. Assinar a ata de registro de preços; 
12.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da ata de registro de preços; 
12.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de adesão nos quantitativos 
determinados; 
12.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços; 
12.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da ata de registro de preço; 
12.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na ata de registro de preço. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
 
13.1. O órgão ou entidade contratante deverá tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
deste registro de preços, obrigando-se, ainda, a: 
 
13.1.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o cumprimento das formalidades legais; 
13.1.2. Comunicar à detentora da ata as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 
parte daquela; 
13.1.3. Atestar a qualidade e quantidade do material fornecido pela empresa detentora da ata, verificando a conformidade 
dos itens entregues com as especificações e marcas registradas em ata e com as quantidades solicitadas na autorização de 
fornecimento; 
13.1.4. Competirá ao servidor designado pelo órgão aderente acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas; 
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13.1.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela detentora da ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
14.1. O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 
 

a) Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais; 
b) Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das penalidades; 
c) Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado; 
d) Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita; 
e) Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente caracterizada 

em relatório da fiscalização; 
f) Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/detentor da ata, mediante comunicação por escrito, comprovar 

estar impossibilitado de cumprir as exigências do Compromisso do fornecimento; 
g) Por decurso de prazo de vigência; 
h) Não restarem fornecedores registrados. 
i) Não cumprir as obrigações constantes desta ata de registro de preços; 
j) Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
k) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial desta ata decorrente de registro de preços; 
l) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR 

REGISTRADO recusar-se a baixá-los, após solicitação expressa da Secretaria; 
m) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração Pública; 
n) A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao 
registro de preços: 

n.1) A solicitação referida na alínea “n” desta cláusula deverá ser formulada com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta ata, 
caso não aceitas as razões do pedido, sendo assegurada ampla defesa da licitante, nos termos 
da Lei nº 14.133/21.  

o) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial da AMUPE, considerando-se cancelado o preço registrado após 
01 (um) dia da publicação.  

 
14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução do objeto desta ata, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente 
comprovado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS REAJUSTES DE PREÇOS  
 
15.1. O preço registrado nesta Ata apenas poderá ser reajustado após decorrido 1 (um) ano da data de elaboração do 
orçamento estimado da licitação, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, fornecido 
pelo IBGE. 
15.2. A DETENTORA DA ATA deverá apresentar o pedido formal de reajuste ao GERENCIADOR durante a vigência da Ata e 
antes da data de eventual formalização da prorrogação do seu prazo de vigência, sob pena de preclusão do direito ao 
reajustamento. 
15.3. O pedido de reajuste deverá ser analisado no prazo máximo de 10 (dez) dias e será formalizado mediante termo aditivo.  
15.4. Aplicado o reajuste na Ata, os contratos formalizados posteriormente à sua concessão já serão firmados com o preço 
reajustado. 
  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES 
 
16.1. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 

a) Pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do valor total 
contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento);  
b) Pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado, de 10% 
(dez por cento) do valor total contratado; 
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c) Pela demora em corrigir falha no produto, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 
0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total da nota fiscal, por dia decorrido; 
d) Pela recusa em corrigir as falhas no produto, entendendo-se como recusa a falha ou defeito do produto 
nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor total da nota fiscal; 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 14.133/21, ou no instrumento 
convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor total contratado. 

 
16.2. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da aplicação da penalidade, 
a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da 
rescisão contratual;  
 
16.3. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo; 
 
16.4. Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao 
contratado, a haver o respectivo valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso esta tenha sido 
dada em dinheiro; 
 
16.5. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1. Casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, com base na Lei n.º 14.133/21 e suas 
alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Paulista para discussões de litígios decorrentes do objeto deste instrumento, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se julgue. 
 
18.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para 
que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, ORGÃO GERENCIADOR e 
FORNECEDOR REGISTRADO. 

 
 
 

Paulista, ____ de ______________________ de 2026. 
 
 
 

 
 
 
__________________________________                                                                ________________________________ 
Sr. José Ricardo Medeiros de Araújo                                                                                                (nome do(a) representante)                                                             
Secretário de Segurança Cidadã, Mobilidade e Defesa Civil                                                Representante Legal – Contratada 
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ANEXO VIII 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
 
CONTRATO Nº ____/2026 

 
CONTRATO PARA FORMAÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LONAS PLÁSTICAS, 
ARAMES E PIQUETES, PARA A SECRETARIA DE 
SEGURANÇA CIDADÃ, MOBILIDADE E DEFESA CIVIL 
DO MUNÍCIPIO DO PAULISTA/PE, QUE, ENTRE SI, 
CELEBRAM DE UM LADO A PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DO PAULISTA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATADO E, DO 
OUTRO LADO A EMPRESA ___________, NA FORMA 
ABAIXO:  

 
 
CONTRATANTE: O Município do Paulista/PE, por intermédio da Secretaria Municipal de Segurança Cidadã, Mobilidade e 
Defesa Civil, com sede na Rua da Mangueira, nº 05, Centro – Paulista/PE. CEP: 53.444-273 / E-mail: 
ssmdcpaulista.pe@gmail.com, representado pela Sr. José Ricardo Medeiros de Araújo, Secretário Municipal de Segurança 
Cidadã, Mobilidade e Defesa Civil, titular da matrícula nº _____ de acordo com a delegação de competência contida na 
Portaria nº ___________________, de __ de ______ de 202__. 
 
CONTRATADA: ______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº ________, com sede na Rua 
_________, nº ___, na cidade de _________, Telefone: (XX) _______, E-mail: ____________, neste ato representada pelo(a) 
Senhor(a) _______, (CARGO/FUNÇÃO)  portador(a) da Cédula de Identidade n.º [inserir número e órgão expedidor/unidade 
da federação] e CPF (MF) n.º ___________, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por 
[procuração/contrato social/estatuto social]. 
  
As PARTES acima têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído no processo licitatório n.º 
393/2025 - pregão eletrônico nº 070/2025, da proposta de preços da contratada e mediante as seguintes cláusulas e 
condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância 
das disposições contidas na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas 
legais, aplicando-se os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
1.1. Consubstanciado nos termos nos termos do Decreto Municipal nº 012/2024 e, pela Lei Federal nº 14.133/21, 
atualizada, bem como, Decreto Federal nº ___________/20___, bem como pelas normas e condições estabelecidas, e face à 
classificação das propostas apresentadas no pregão para registro de preços, e da ata publicada no DIÁRIO OFICIAL DA AMUPE, 
celebram o presente instrumento com observância estrita de suas cláusulas que em sucessivo e reciprocamente outorgam e 
aceitam, de conformidade com os preceitos de direito público. Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada 
sob a modalidade de Pregão eletrônico do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, mediante SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
elaborado pelo pregoeiro e equipe, instituída por meio da Portaria nº _____/2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
2.1. Integram o presente contrato os seguintes documentos: 
 

a) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2025 - SELICC, cujo objeto consiste na formação de REGISTRO DE PREÇOS 
FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LONAS PLÁSTICAS, ARAMES E PIQUETES, PARA 
A SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ, MOBILIDADE E DEFESA CIVIL DO MUNÍCIPIO DO PAULISTA/PE. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 
3.1. Constitui objeto deste contrato a REGISTRO DE PREÇOS FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE LONAS PLÁSTICAS, ARAMES E PIQUETES, PARA A SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ, MOBILIDADE E 
DEFESA CIVIL DO MUNÍCIPIO DO PAULISTA/PE, de acordo com as especificações e nas respectivas quantidades em 
conformidade com o termo de referência. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR  
 
4.1. O valor total do presente contrato é de R$ _____________ (_____________________), conforme proposta da contratada 
e seguinte descrição: 
TABELA 01 - DESCRIÇÃO DOS QUANTATIVOS E TOTAIS – EXCLUSIVO PARA ME E EPP (25%) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

 
TABELA 2 – DESCRIÇÃO, QUANTITATIVOS, VALOR UNITÁRIO E TOTAL PARA ITEM DA AMPLA CONCORRÊNCIA (75%). 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

      

PREÇO TOTAL REGISTRADO: R$ _________ (____________________________________________________________________). 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA 
 
5.1. Os materiais deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias úteis contados da emissão da nota de empenho, atesto de 
recebimento e/ou contrato da Secretaria demandante/solicitante, nos endereços do respectivo. 
 
5.2. Os itens adquiridos deverão ser entregues nos endereços das secretarias discriminadas abaixo, conforme, no horário das 
08:00h às 13:00h de segunda a sexta-feira. Nos seguintes endereços: 
 

SECRETARIAS ENDEREÇOS 

  
  

  
  
  
  
  
  

 
CLAÚSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
6.1. Constituem obrigações da contratante: 
6.1.1. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 
6.1.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 
6.1.3. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste contrato; 
6.1.4. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe acesso e promovendo o bom 
entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
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6.1.5. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 
6.1.6. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações são as mesmas descritas 
no termo de referência; 
6.1.7. Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto/não prestação do serviço, apontando as razões 
de sua não adequação aos termos contratuais; 
6.1.8. À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições deste objeto; 
6.1.9. O recebimento do objeto desta ata será provisório, para posterior verificação, da sua conformidade com as 
especificações e da proposta pela área técnica competente, garantindo sua conformidade com o objeto licitado; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Constituem obrigações da contratada, além das constantes nos termos da Lei nº 14.133/21, as seguintes: 
7.1.1. Obedecer às especificações constantes no termo de referência; 
7.1.2. Responsabilizar-se pela entrega do material, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao 
cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
7.1.3. Realizar a entrega dentro do prazo estipulado; 
7.1.4. O retardamento na entrega do objeto/execução dos serviços, não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
7.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
7.1.6.  Manter com a contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados pela 
urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;  
7.1.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas todas as despesas 
incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de 
deslocamento necessários ao fornecimento dos bens deste objeto; 
7.1.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
 
8.1. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto deste contrato; 
 
8.2. O pagamento será efetuado em até 30 (quinze) dias úteis, de acordo com a quantidade solicitada e efetivamente 
entregue, conforme o valor fixado na proposta pela CONTRATADA, após a apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente 
atestado o recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto deste contrato. 
 
8.3 A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em desacordo com as especificações 
constantes no termo de referência. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidade competente na forma que lhe convier; 
 
9.2. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização; 
 
9.3. A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a responsabilidade da 
CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas. 
 
9.4. A CONTRATANTE designará um servidor responsável, mediante a edição de Portaria para Fiscalização e Gestão do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
10.1. O contratado fica obrigado a manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA 
 
11.1. O presente CONTRATO terá o visto da Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido nos termos 
da Lei n º 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO SUPORTE LEGAL 
 
12.1. Para execução do presente contrato bem como para a regulação dos casos omissos, aplicar-se-á a Lei nº 14.133 de 
01.04.2021, e legislação específica pertinente à matéria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE 
 
13.1. O preço registrado nesta Ata apenas poderá ser reajustado após decorrido 1 (um) ano da data de elaboração do 
orçamento estimado da licitação, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, fornecido 
pelo IBGE. 
13.2. A DETENTORA DA ATA deverá apresentar o pedido formal de reajuste ao GERENCIADOR durante a vigência da Ata e 
antes da data de eventual formalização da prorrogação do seu prazo de vigência, sob pena de preclusão do direito ao 
reajustamento. 
13.3. O pedido de reajuste deverá ser analisado no prazo máximo de 10 (dez) dias e será formalizado mediante termo aditivo.  
13.4. Aplicado o reajuste na Ata, os contratos formalizados posteriormente à sua concessão já serão firmados com o preço 
reajustado. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
 
14.1. O descumprimento de qualquer cláusula ou de simples condição deste CONTRATO, assim como a execução do seu 
objeto em desacordo com o estabelecido em suas cláusulas e condições, dará direito à CONTRATANTE de rescindí-lo 
mediante notificação expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor 
correspondente aos fornecimentos realizados, desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas. 
 
14.2 O CONTRATO poderá ser rescindido: 
 

I - Por ato UNILATERAL da CONTRATANTE, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21; 
II - AMIGAVELMENTE, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; e 
III - JUDICIALMENTE, nos termos da legislação. 

 
14.3. A rescisão de que trata o item 14.2 inciso I desta cláusula, acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções 
 previstas neste CONTRATO e na Lei Federal nº 14.133/21, atualizada: 
 

a) Retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE; 
b) Assunção imediata do objeto do CONTRATO pela CONTRATANTE, no estado e local em que se encontrar; 
c) Execução da garantia contratual se houver, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PENALIDADES 
 
15.1. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 

a) Pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do valor total 
contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento);  
b) Pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado, de 10% 
(dez por cento) do valor total contratado; 
c) Pela demora em corrigir falha no produto, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 
0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total da nota fiscal, por dia decorrido; 
d) Pela recusa em corrigir as falhas no produto, entendendo-se como recusa a falha ou defeito do produto 
nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor total da nota fiscal; 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 14.133/21, ou no instrumento 
convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor total contratado. 
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15.2. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da aplicação da penalidade, 
a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da 
rescisão contratual;  
 
15.3. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo; 
 
15.4. Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao 
contratado, a haver o respectivo valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso esta tenha sido 
dada em dinheiro; 
 
15.5. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
16.1. A vigência do presente contrato será de ____________ meses.   
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Paulista para discussões de litígios decorrentes do objeto deste instrumento, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se julgue. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1. Casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, com base na Lei nº. 14.133/21. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Paulista, ____ de ______________________ de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
Sr. José Ricardo Medeiros de Araújo                                                                                                    (nome do(a) representante)                                                             
Secretário de Segurança Cidadã, Mobilidade e Defesa Civil                                                        Representante Legal – Contratada 


